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P0L~R LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO EORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVC N~ 4259 /2025/DLEG

Uruguaiar.a. 12 de agosz~ oe 2025.

A Sua Excelênc a o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Sennor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Requelmente no 1.242, do
Vereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a ~/ossa Exceiéncia, que
determiie, acs setores competentes, o ccnserto da porta principal dD ~ de Saúde n2 22,
localizaoo no Barro Cabo Luiz Quevedo, visando garantir a segurança e aoequado
funcionamentc da unidade de atendimento.
2. Recueremos o serviço tendo em vista que o daio verificado 10 acesso
compromete a segurança dos pacientes, servidores e o regu ar ftincionamerrto dos
atendimentos -eaiizados no local e con~derando que postos de sauce são equiaamentos
públicos essencais para a comunidade, qualquer falha estrutural poce gerar riscos, dificultar o
controle de acesso e prejudicar a prestação dos serviços de sa de. Assim, a ~ronta irtervenção
se faz necessára para assegurar condições adequadas de s e reservr o ~atrH8nb públicc.

Atenciosamente,

Ver JOALC- ~E GO
~ e dente
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